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DECRETO LEGISLATIVO N° 26/2025 
DE 06 DE MARCO DE 2025  

DISPÕE SOBRE: CONCEDE 0 TÍTULO DE CIDADÃ 
MORATENSE A ILUSTRÍSSIMA SENHORA IDEILDE 
SILVA DE OLIVEIRA.  

AUTORIA: VEREADOR JOÃO NELSON DOS REIS 
ALVES.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 
APROVA:  

Art.  1° - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃ 
MORATENSE a Ilustrissima Senhora IDEILDE SILVA DE OLIVEIRA "MÃE 
ANDREIA DE YEMAN.A", pelos relevantes serviços prestados à comunidade 

Moratense.  
Art.  2° - 0 titulo a que se refere o Artigo 10, será entregue 

a homenageada, em Sessão Solene, especialmente convocada para esse fim.  

Art.  3°- As despesas, decorrentes da execução do 

presente Decreto Legislativo, correrão á conta de verbas próprias consignadas em 

orçamento, suplementadas se necessário.  

Art.  4° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SUPRA. 

t
r,4Z)/. 
DRIANO FERNAN 

- 1° Seceteir .  

MUNICIPAL,  A DATA SUPRA.,, 

ROBERTO  CONIES  DA SILVA 
Coord. De Assuntos Parlamentares 



CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 
Rua Virgílio Martins de Oliveira, n° 55 - Centro 

CNPJ. no 50.528.983/0001-01 
Tel/Fax 4489-8888  

e-mail  camarafrmorato@uol.com.br  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 26/2025 
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025  

Presidente DISPÕE SOBRE: CONCEDE 0 TÍTULO DE CIDADÃ 
MORATENSE A ILUSTRÍSSIMA SENHORA IDEILDE  
SILVA DE OLIVEIRA.  

AUTORIA: VEREADOR JOÃO NELSON DOS REIS 
ALVES.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO  
APROVA: 

Art.  10  - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃ 
MORATENSE a Ilustríssima Senhora IDEILDE SILVA DE OLIVEIRA "MÃE 
ANDREIA DE YEMANJA", pelos relevantes serviços prestados à comunidade 
Moratense.  

Art.  2° - O titulo a que se refere o Artigo 1°, será entregue 
a homenageada, em Sessão Solene, especialmente convocada para esse fim.  

Art.  3°- As despesas, decorrentes da execução do 
presente Decreto Legislativo, correrão à conta de verbas próprias consignadas em 
orçamento, suplementadas se necessário.  

Art.  4° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Vereador Gilvan do Nascimento, na data supra. 

JOÃO N. INV raTio  FIgS ALVES 
"NELSINHO DA PERIFERIRA" 

VEREADOR 
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Nascida em 24 de junho de 1973, no 
município  Bahian°,  Morro do Chapéu, Mãe 
Andreia tem 50 anos. Aos 10 anos, junto 
com sua família, iniciou sua jornada na 
cidade de São Paulo. 

Iniciada na religião afrobrasileira aos 16 
anos, na sua terra natal. Mãe 	Andreia 
de Yemanjá percebe, nessa jornada, que 
teria a missão de combater a falta de 
oportunidades, a insegurança alimentar 
e o desrespeito 	às 	religiões 	e 
manifestações culturais. 

Após 36 anos de sua iniciação, Mãe Andre-
ia permanece na luta incansável por todos 
em vulnerabilidade social. 

Promovendo cultura afrobrasileira e atuan 
em grandes projetos em  pro  da comunidE 
através 	do 	ECOAR 
coletivo por ela idealizado e conduzido. 

"Continuar 
sempre! Respeito 

paraonosso 
povopreto! 

Somosa 
resistência ,a 

continuidadeea 
origem,lutemos 
pornossoespago 

edireitos." 

Mãe Andreia de 
Yemanjá 



Associação Religiosa  Afro  Cultural Social Ambiental 
Axé Ya Ogun Boa [e 

O compromisso com o coletivo está presente 

em todas as ações do coletivo ECOAR. 

Criado em 28 de maio de 2012 todas as ações propostas pelo ECOAR 

coadunam com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS),  due  surgiram 
na Conferência das Nações Unidas sobre desenvolvimento sustentável, no 

Rio de Janeiro, em 2012. 

O compromisso do ECOAR sempre foi a produção de  urn  conjunto de ações 
que suprissem os desafios ambientais,  politicos  e econômicos mais urgentes 
da nossa região, altamente impactada pelo racismo estrutural, 	ambiental 	e 
cultural, já que, em Francisco Morato, temos a maior densidade de pessoas 
negras do estado de São Paulo. 
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